
Processo nº 28.547-1/2018
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
Assunto Representação de Natureza Interna
Relator Conselheiro Substituto LUIZ CARLOS PEREIRA
Sessão de Julgamento 12-3-2019 – Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 65/2019 – TP

Resumo: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COLÍDER.  REPRESENTAÇÃO  DE  NATUREZA 

INTERNA  ACERCA  DE  IRREGULARIDADE  NA  CONTRATAÇÃO  PARA  O  CARGO  DE 

CONTROLADOR  DEVIDO  AO  VÍNCULO  POLÍTICO-PARTIDÁRIO.  JULGAMENTO  PELA 

IMPROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 28.547-1/2018.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 1º, XV, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso),  c/c os  artigos 29, inciso V e  30-E, § 1º, da Resolução nº 14/2007 

(Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), por  unanimidade, 

acompanhando a proposta de voto do Relator  e de acordo com o Parecer  nº 4.561/2018 do 

Ministério Público de Contas,  em julgar  IMPROCEDENTE a Representação de Natureza Interna 

acerca de irregularidade na contratação para o cargo de Controlador devido ao vínculo político-

partidário, formulada  em  desfavor  da  Prefeitura  Municipal  de  Colíder,  gestão  do  Sr.  Noburo 

Tomiyoshi, sendo o Sr. Admar Agostini Manica – controlador Interno, afastando a irregularidade 

EB 99, conforme fundamentos constantes na proposta de voto do Relator.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ  CARLOS 

PEREIRA, nos termos do artigo 107, § 1º, da Resolução nº 14/2007 (Portaria nº 009/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente,  os  Conselheiro  Interinos  LUIZ  HENRIQUE  LIMA  (Portaria  nº  122/2017),  ISAIAS 

LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017), o Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF, e os 

Conselheiros  Interinos  JOÃO  BATISTA  CAMARGO  (Portaria  nº  127/2017),  JAQUELINE 

JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) e MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017),   os 

quais acompanharam a proposta de voto apresentada pelo Conselheiro Substituto LUIZ CARLOS 

PEREIRA.
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 12  de março de 2019.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                  Presidente

LUIZ CARLOS PEREIRA – Relator
          Conselheiro Substituto

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
         Procurador-geral de Contas
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